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ENTRADA NESTA SECRETARIA

ESTADO DA BAHIA 
I

pREFETTURA MUNTCTPAL DE ALAGOTITJiAS

MENSAGEM

GAEINETE DO PREFEITO

N'005/2020.
Alagoinhas, 04 de fevereiro de 2020.

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente, :

É com renovada e imensa satisfação que estamos encam
Excelência, Projeto de Lei de autoria do Executivo, o qual busca a necessária
autorização para aumento do salário dos Agentes Comunitários de Saúde e dos

Agentes de Combate às Endemias do município de Alagoinhas-Ba da Secretaria

Municipal de Saúde (SESAU), visando assegurar e promover a valorizaçáo dos
profissionais cia Rede de Saúde desta municipalidade, a que se refere a presente lei.

Esclarecemos ainda que a referida Lei prima pelo expresso cumprimento dos
preceitos fundamentais presentes na Constituição Federal de í 988 e artigo 9o,

Parágrafo í'' da Lei Federal 13.70812018, além das demais disposiçÕes

infraconstitucionais e a legislaçáo municipal sobre a matéria. Posto que, a saÚde

constitui um direito de todos e um dever do Estado para com todo o cidadão, de

forma eficaz e eficiente, além de oportunizar o reconhecimento e valorizaçáo dos

profissionais Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as

Endem ias.

Com essas informaçÕes apresentadas, os Senhores Vereadores, terão condições de

analisar a importância desta iniciativa, podendo debater e votá-la favoravelmente,

valorizando e melhorando o padrão de vida da classe. E que os valores do aumento

salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as

Endemias do MunicÍpio possam constar 01 de janeiro de2020.

JOAQUIM B CARDOSO NETO
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PROJ LEt COMPLEMENTAR N" g2O2O.

o sRlÁnlo BASE Dos AGENTES
rurÁnros oe snúoE E Dos AGENTEs DE
TE AS ENDEMTAS Do muucíplo DE

EM coNsoNÂxcle com o
PROISSIONAL E DIRETRIZES

DE cARREIRA e oÁ ourRAS

DA BAHIA
DE ALAGOINHAS
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ÍPIO OC ALAGoINHAS, ESTADo DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município nos termos
do art.66, inciso lll; e art.30, inciso le art.61, s 1o, inciso ll, alínea "a" da
Constituição Federal de 1988, Lei Federal 13.70812018 e Lei Federal 12.994t2014.
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e êu, Prefeito Municipal,
sancionei a seguinte Lei:

Art. ío- Fica o Poder Executivo autorizado a pagar o piso salarial profissional
nacional paru os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as
Endemias do município de Alagoinhas, nos termos do artigo go, Parágrafo 1o da Lei
Federal no 13.708 de 14 de agosto de 2018.

Parágrafo Unico- O piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e
dos Agentes de combate às Endemias fica fixado no valor de R$ 1.400,00 (Um mil e
quatrocentos reais) mensais, devidos a partir do dia 1o de Janeiro de 2020, conforme
disposições da Lei supramencionada.

Art. 20- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias que serão suplementadas, se insuficientes,
respeitado o limite previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 30- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPAL
2020.

JOAQUIM

, em 04 de fevereiro de

CARDOSO NETO



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PARECER DA COMTSSÃO DE FTNANçAS, FrscALrzAçAo,

oRçAMENTO, DESENVOLVTMENTO ECONÔMtCO E EMPREGO E

RENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ng. OO2I2O2O.

A Comissão de Finanças, Fiscalização, Orçamento, Desenvolvimento
Econômico e Emprego e Renda, após estudos ao Projeto de Lei

Complementar ne 00212020, de autoria do Poder Executivo, gue "Altera o
sa!ário base dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
às endemias do município de Alagoinhas/Ba, em consonância com o piso
nacional profissional e diretrizes para o plano de carreira, e dá outras opina
pela sua tramitação regimental.

EsteeonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

de fevereiro de 2O2O.

Oliveira Presidente

Ver. erreira Lima - Relator

Ver. L, Membro.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn -Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170 - Fone: (75) 3182-3333
www.cama radealagoinhas. ba.gov. br

Alagoinhas - Bahia



ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PARECER DA COMlssÃo DE CONSTITUIçÃo, JUST!çA, REDAçÃO

FINAL E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N9. OO2l2020.

A Comissão de constituição, Justiça, Redação Final e Defesa dos Direitos da

Mulher, após estudos ao Projeto de Lei Complementar ne OOZ|2020, de

autoria do Poder Executivo, QUê "Altera o salário base dos agentes

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias do município

de Alagoinhas/Ba, em consonância com o piso nacional profissional e

diretrizes para o plano de carreira, e dá outras providências", opina pela sua

tramitação devido a sua constitucionalidade.

EsteeonossoParecer,
Salvo melhor iuízo.

da Silva - Relatorerson Cesar Baqueiro

'{.tr«f Membro.

Rua Coronel philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170 - Fone: (75) 3182-3333

www.ca ma radealagoinhas.ba.gov' br

Alagoinhas - Bahia

Sala das Comissões, em 1t de faereiro de2O2O'
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